
INDICAÇÃO Nº 
3954
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, que determine estudos para que seja implantada uma Academia da Melhor Idade no município de Santa Ernestina. 

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Ernestina, com uma população aproximada de seis mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, cuja população adulta sente falta de atividades físicas, e com a instalação desta Academia, propiciará aos munícipes bem como aos moradores das imediações, momentos de lazer e bem estar.

A prática de atividades físicas é fundamental e traz inúmeros benefícios à saúde, de maneira especial aos da Terceira Idade, ajudando no combate a vários tipos de doenças cardiológicas, amenizando a pressão e aliviando o stress, entre outros.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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